
 

 
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA, EXTENSÃO E PÓS-GRADUAÇÃO  
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ACADÊMICO 
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 EDITAL n°63, 

 de 10 de  março de 2025 
 

Homologação das Inscrições das Vagas Remanescentes ao Programa de Pós-Graduação em 
Educação - Turma 2025 

 
A Pró-Reitora de Pesquisa, Extensão e Pós-Graduação da Universidade do Planalto Catarinense – 
UNIPLAC, Dra. Lilia Aparecida Kanan, no uso de suas atribuições, HOMOLOGA AS 
INSCRIÇÕES ao processo de seleção e admissão ao Programa de Pós-Graduação em Educação 
– Mestrado Acadêmico da Uniplac, para as vagas remanescentes de Discente Regular para a 
Turma de 2025, conforme a relação abaixo, composta pelo número de CPF dos/as candidatos/as: 

 
 CPF SITUAÇÃO 

1.  xxx.634.939-xx Homologada 
2.  xxx.378.579-xx Homologada 
3.  xxx.761.439-xx Homologada 
4.  xxx.594.359-xx Homologada 
5.  xxx.070.209-xx Homologada 
6.  xxx.074.639-xx Homologada 
7.  xxx.202.409-xx Homologada 

8.  xxx.788.109-xx Homologada 

9.  xxx.366.751-xx Homologado 

 
 
Art. 1º - O período para Recursos será nos dias 11/03/2025 e 12/03/2025. 
 
Art. 2º – O Resultado referente a interposição dos recursos ocorrerá em 13/03/2025. 
 
Art. 3º – A Produção Textual ocorrerá  no dia 15/03/2025, na MIDILages da UNIPLAC, das 09h 
às 12h.  

 
 

 



 

 
Parágrafo único: Para candidatas/os estrangeiras/os a produção textual poderá ser realizada de 

modo remoto observando-se as seguintes condições: 

  a) realização no mesmo dia e horário das/os candidatas/os presenciais;  

 b) manutenção da sala virtual (a ser encaminhada pela Comissão de Seleção) com câmera  

aberta;  

 c) encaminhamento à Comissão de Seleção do texto final (e respectivo rascunho) ainda durante 

horário estabelecido para a produção textual. 

 

Art. 5º – A divulgação dos dias, horários e locais das entrevistas ocorrerá em 17/03/2025. 
 
Art. 6º – A entrevista socorrerá em 18/03/2025. 
 
 
 
 
 
 
 

Profa. Dra. Lilia A. Kanan 

Pró-Reitora de Pesquisa, Extensão e Pós-Graduação 
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